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PROJETO DE LEI Nº  008/00 
ACRESCENTA PARÁGRAFO ÚNICO AO ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 322/99 DE 05 DE ABRIL DE 1.999.

JOÃO BATISTA DE ALMEIDA FILHO, Prefeito Municipal, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

Faz saber que a Câmara Municipal, Estado de Mato Grosso, aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica acrescentado o Parágrafo Único ao Artigo 1º da Lei Municipal nº 322/99 de 05 de abril de 1999.

Parágrafo Único – No caso dos débitos tributários do Senhor Wilson Falcão Moreira da Silva, não atingir o valor autorizado no caput deste artigo, o saldo poderá ser utilizado na quitação de outros débitos a serem indicados pelo mesmo.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Diamantino-MT, 15 de Maio de 2000.

João Batista de Almeida Filho

Prefeito Municipal 
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